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LEI N° 1824, de 19 de julho de 2022.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO AO FLAMENGO FUTEBOL CLUBE E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

Faço SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1•. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio financeiro na ordem de R$ 6.000,00 (seis mil reais) ao FLAMENGO FUTEBOL CLUBE, com CNPJ sob n° 88.664.859/0001-46.
§1º. O benefício mencionado no caput será pago em parcela única.
.Art. 2º. A prestação de contas relativa a este auxílio deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Westfália. A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório contábil das despesas realizadas, acompanhado dos respectivos documentos ficais pertinentes.
§1º. A prestação de contas deverá ser encaminhada até 28 de dezembro de 2022, em prazo improrrogável, juntamente com eventual diferença de valores não utilizados, caso a equipe não avance para as etapas finais.
Art. 3º. Servirá  de recurso para cobertura  do artigo 1º  desta Lei o superávit financeiro do  exercício anterior.
 Art. 4º Como contrapartida do auxílio financeiro, deverá a entidade ceder o campo de futebol à municipalidade quando o Ente público o requisitar previamente, durante a duração deste auxílio.
   
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do prefeito municipal, 19 de julho de 2022.
Joacir Antonio Docena
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